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LEI MUNICIPAL N.º 381/2006 

De 16 de outubro de 2006 

 

 

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O Prefeito do município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte: 

 

LEI 

 

  Art. 1º Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil 

reais), no Orçamento vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social. 

 

SUPLEMENTA 

 

02. PODER EXECUTIVO 

02.004. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08.243.0003.2059 – Manutenção do PAC 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO................................................... R$   16.000,00 

TOTAL ..........................................................................................................  R$   16.000,00 

 

  Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial, aberto no Artigo 1.º desta Lei, 

serão utilizados recursos de transferências governamentais, através do MDS/PAC - Programa de 

Apoio a Criança, para atender a Secretaria Municipal de Ação Social.  

 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da Publicação. 

 

  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS DEZESSEIS   DIAS DO 

MÊS DE OUTUBRO DE 2.006. 

 

 

 

 

João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 
 


